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RECURSO DE OFÍCIO 

Impugnação ao lançamento de IPTU 

INSCRIÇÃO Nº 78600 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso de Ofício originado pelo deferimento de impugnação ao 

lançamento de IPTU referente a imóvel situado na Avenida 7 de Setembro, 229, 

Icaraí, Niterói – RJ. 

O imóvel em questão foi objeto de procedimento de revisão de ofício de 

lançamento para fins de correção de inconsistências cadastrais, com a 

consequente atualização do valor do imposto devido. 

Como relatado em parecer do setor responsável, o lançamento original do IPTU 

ignorava questões fáticas relevantes para a precisa aferição do valor de mercado 

do imóvel, e precisou ser complementado por outro lançamento efetuado 

considerando as seguintes correções no cadastro imobiliário: 

Area edificada (de 156 m² para 634 m²), revestimento externo (de emboço/reboco 

para pintura) e regularização (de regular para irregular) 

O Sr. FABRICIO PEREIRA FERREIRA E OUTRO foi notificado do lançamento 

complementar por meio de publicação de edital ocorrida em 30/11/2020. 

CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE SETEMBRO LTDA apresentou 

petição nos autos em 15/01/2020 argumentando ser a real proprietária do imóvel 

objeto da notificação e apresentando a respectiva escritura pública de aquisição. 

Após constatação de que os lançamentos tinham sido efetuados no nome do 

antigo proprietário do imóvel, procedeu-se ao cancelamento dos débitos 

referentes aos lançamentos complementares feitos em nome do antigo 
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proprietário e à realização de novos lançamentos em nome de CENTRO DE 

OLHOS AVENIDA SETE DE SETEMBRO LTDA referentes aos períodos de 2016 

a 2018. 

Assim, foram feitos novos lançamentos complementares de IPTU em nome do 

antigo proprietário para os exercícios de 2016 a 2018 e em nome do novo 

proprietário para os exercícios de 2019 e 2020. 

A representação do contribuinte apresentou impugnação ao lançamento em 

15/10/2021 com fundamento nos seguintes pontos: 

Alega que a publicação da Notificação de Lançamento deu-se após o lapso 

temporal previsto para o término do procedimento de fiscalização. 

Erro na medição do imóvel. 

Erro na escolha do sujeito passivo. 

A impugnação foi deferida em decisão de fls. 54 determinando o cancelamento 

do lançamento complementar efetuado para os anos de 2016 a 2018 e seu 

refazimento no nome do proprietário do bem à época do fato gerador. 

É o relatório. 

O Recurso de Ofício busca reformar a decisão de primeira instância que anulou 

os lançamentos referentes aos exercícios de 2016, 2017 e 2018 feitos no nome de 

FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA. 

A questão devolvida para análise por este Conselho envolve a capacidade 

tributária passiva em uma cobrança de IPTU quando ocorre transferência de 

titularidade de bem, e é regulada pelo Código Tributário Nacional em seu Art. 

130 da seguinte forma: 
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Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, 

o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação 

de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa 

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação. 

O parecerista de primeira instância captou que em 1º de janeiro de 2016, 2017 e 

2018 o Sr. FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA não figurava como sujeito passivo do 

IPTU referente ao imóvel, explicando da seguinte forma a sua cadeia de sucessão: 

1- 1986: 100% do Imóvel adquirido por José Luiz Keller Ferreira e Maria da Glória 

Costa Ferreira;  

2- 19/01/2017 – imóvel transmitido por herança do Espólio de Maria da Glória 

Costa Ferreira (falecida em 28/05/2002) para o meeiro José Luiz Keller 

Ferreira(50%) e herdeiros Marcelo Costa Ferreira (12,5%), Tassio Costa Ferreira 

(12,5%), Márcia Costa Ferreira (12,5%) e Tassiane Costa Ferreira (12,5%);  

3- 19/01/2017 – 50% do imóvel transmitido por herança do Espólio José Luiz 

Keller Ferreira, para o herdeiro Marcelo Costa Ferreira; 

 4- 16/07/2018 – 100% do imóvel transmitido por doação à Fabrício Pereira 

Ferreira, Marcelly Pereira Ferreira e Bruna Pereira Ferreira; 

 5- 26/07/2018 – 100% do imóvel transmitido por permuta, à J.P.R Projetos e 

Construções Ltda.  

6- 26/07/2018 – 100% do imóvel transmitido por compra e venda ao Centro de 

Olhos Avenida Sete de Setembro Ltda 

Considerando-se que o fato gerador do IPTU ocorre em 1º de janeiro e que o Sr. 

FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA figurou como proprietário do imóvel apenas 

alguns dias de julho de 2018, não vislumbro equívoco na decisão de primeira 

instância que anulou o lançamento realizado em seu nome. 
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Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e 

seu NÃO PROVIMENTO. 

 

Niterói, 14 de janeiro de 2025 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 14/01/2025 10:38

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 14/01/2025 10:38
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IPTU. Recurso de Ofício. 
Notificação de Lançamento 
complementar. Revisão de 
elementos cadastrais. Erro na 
identificação do sujeito passivo. 
Princípio da autotutela 
administrativa. Anulação dos 
lançamentos complementares por 
vício insanável. Realização de 
novos lançamentos em face dos 
indivíduos legalmente obrigados 
a figurar no polo passivo da 
cobrança, respeitando-se o prazo 
decadencial previsto no art. 173, 
inciso I, do CTN.  Arts. 130 e 142 
do CTN. Recurso de Ofício 
conhecido e não provido. 

 
 
 
Senhor Presidente e demais membros do Conselho,  

 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância que julgou 

PROCEDENTE a impugnação em face de lançamentos complementares de IPTU para os 

exercícios de 2016 a 2018, referentes ao imóvel situado na Avenida 7 de Setembro, 229, 

Icaraí, de inscrição 007.860-0.  

 

O imóvel em questão foi objeto de procedimento de revisão de ofício de lançamento para 

fins de correção de inconsistências cadastrais, com a consequente atualização do valor do 

imposto devido. Como relatado em parecer do setor responsável, o lançamento original do 

IPTU ignorava questões fáticas relevantes para a precisa aferição do valor de mercado do 

imóvel, e precisou ser complementado por outros lançamentos efetuados, considerando as 

seguintes correções no cadastro imobiliário: área edificada (de 156 m² para 634 m²), 

revestimento externo (de emboço/reboco para pintura) e regularização (de regular para 

irregular). 

 

Tais lançamentos complementares foram efetuados inicialmente no âmbito do precedente 

processo administrativo nº 030/024927/2019, em face do sujeito passivo FABRICIO 

PEREIRA FERREIRA E OUTRO, abrangendo os exercícios de 2015 a 2020. Sendo 

improfícua a comunicação dos lançamentos por carta, providenciou-se a notificação por 

edital, publicado no Diário Oficial de 28/11/2020. 
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Embora o destinatário dos lançamentos fosse o Sr. FABRICIO PEREIRA FERREIRA E 

OUTRO, a impugnação a tais lançamentos foi apresentada por CENTRO DE OLHOS 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO LTDA, protocolo em 15/01/2021, argumentando ser a 

real proprietária do imóvel objeto da notificação e apresentando a respectiva escritura 

pública de aquisição, datada de 18/07/2018 e devidamente averbada no RGI em 

26/07/2018.  

 

Diante do exposto, procedeu-se ao cancelamento dos débitos referentes aos lançamentos 

complementares do imóvel feitos em nome do antigo proprietário (2015 a 2020), para que 

fossem feitos novos lançamentos em seu nome apenas para os exercícios de 2016 a 2018, e 

outros lançamentos complementares para os exercícios de 2019 em diante, cuja notificação 

seria encaminhada ao novo proprietário, todos eles com valores corrigidos monetariamente. 

 

Então, efetuaram-se novos lançamentos complementares para o sujeito passivo FABRICIO 

PEREIRA FERREIRA, abrangendo apenas os exercícios de 2016 a 2018, e lançamentos 

complementares para o sujeito passivo CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE 

SETEMBRO LTDA, exercícios de 2019 e 2020. O exercício de 2015 deixou de ser 

lançado, conforme informação fiscal, visto que alcançado pela decadência tributária. 

 

A notificação para o sujeito passivo FABRICIO PEREIRA FERREIRA foi publicada no 

Diário Oficial de 17/09/2021, por se mostrar improfícua a comunicação postal, enquanto a 

notificação de CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE SETEMBRO LTDA foi 

entregue ao destinatário em 19/07/2021, conforme o rastreamento anexado aos autos. 

 

De forma a individualizar os contribuintes, o presente processo (030/0018235/2021) foi 

instaurado para o julgamento da impugnação apresentada pelo sujeito passivo FABRICIO 

PEREIRA FERREIRA, em face dos lançamentos complementares de IPTU referentes aos 

exercícios de 2016 a 2018. 

 

A representação do sujeito passivo FABRICIO PEREIRA FERREIRA apresentou 

impugnação aos lançamentos, em 15/10/2021, com fundamento, em síntese, nos seguintes 

pontos: 

 

- Que a publicação da Notificação de Lançamento deu-se após o lapso temporal previsto 

para o término do procedimento de fiscalização; 

- Que houve erro na medição do imóvel; e 

- Que houve erro na escolha do sujeito passivo. 

 

O parecer que precedeu a decisão de primeira instância (fls. 127/131) esclareceu a 

cronologia das transmissões: 

 

1- 1986: 100% do Imóvel adquirido por José Luiz Keller Ferreira e Maria da Glória Costa 

Ferreira; 

2- 19/01/2017 – imóvel transmitido por herança do Espólio de Maria da Glória Costa 

Ferreira (falecida em 28/05/2002) para o meeiro José Luiz Keller Ferreira (50%) e os 

herdeiros Marcelo Costa Ferreira (12,5%), Tassio Costa Ferreira (12,5%), Márcia Costa 

Ferreira (12,5%) e Tassiane Costa Ferreira (12,5%); 
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3- 19/01/2017 – 50% do imóvel transmitido por herança do Espólio de José Luiz Keller 

Ferreira para o herdeiro Marcelo Costa Ferreira; 

4- 16/07/2018 – 100% do imóvel transmitido por doação a Fabrício Pereira Ferreira, 

Marcelly Pereira Ferreira e Bruna Pereira Ferreira; 

5- 26/07/2018 – 100% do imóvel transmitido por permuta a J.P.R Projetos e 

Construções Ltda; e 

6- 26/07/2018 – 100% do imóvel transmitido por compra e venda ao Centro de Olhos 

Avenida Sete de Setembro Ltda. 

 

E concluiu que: considerando que o fato gerador do IPTU ocorre em 1° de janeiro de cada 

ano, os impostos relativos aos exercícios de 2016, 2017 e 2018 não poderiam ter sido 

lançados em nome do impugnante, que adquiriu o imóvel apenas em 16/07/2018, 

transmitindo-o logo em seguida, em 26/07/2018. 

 

A impugnação foi então deferida em primeira instância, determinando-se o cancelamento 

dos lançamentos complementares efetuados para os anos de 2016 a 2018, em nome de 

FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA, sendo necessária a realização de novos lançamentos 

complementares, com a correta indicação do sujeito passivo, respeitado o prazo 

decadencial. 

 

Tal decisão destacou alguns aspectos relevantes quanto à sujeição passiva em análise: 

 

- Que, conforme o art. 130 do Código Tributário Nacional – CTN, os créditos tributários 

relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 

imóveis, como é o caso do IPTU, sub-rogam-se na pessoa do adquirente, salvo quando 

conste do título a prova de sua quitação; 

- Que é relevante para a presente análise observar que, de acordo com a certidão do RGI 

(fls. 112/119), o imóvel em questão foi adquirido por CENTRO DE OLHOS AVENIDA 

SETE DE SETEMBRO do transmitente J.P.R. PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, o 

qual, por sua vez, adquiriu o imóvel do impugnante; 

- Que às fls. 66/69 destes autos foi juntada escritura de compra e venda, datada de 

18/07/2018, referente à transmissão do imóvel pelo alienante J.P.R. PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA. para o adquirente CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE 

SETEMBRO, sendo que na escritura em comento consta a informação de que foi 

apresentada certidão negativa expedida pela SMF (prova de quitação, para efeito do 

disposto na parte final do art. 130 do CTN); 

- Que, diante da escritura de fls. 66/69 e do disposto no art. 130 do CTN, a responsabilidade 

pelo IPTU com fato gerador ocorrido antes de 18/07/2018 seria do antigo proprietário do 

imóvel (J.P.R. PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA), que transferiu o bem para o atual 

proprietário (CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE SETEMBRO); e 

- Dessa maneira, no caso em tela, não seria lícito à autoridade fazendária presumir que a 

responsabilidade pelo IPTU dos exercícios de 2016 a 2018 seria do impugnante 

(FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA), tendo em vista que este foi proprietário do imóvel 

antes de J.P.R. PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme a certidão do RGI 

juntada às fls. 112/119. 
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O impugnante foi cientificado da decisão no dia 20/06/2024 (publicação de fls. 146). 

 

Assim, com o deferimento da impugnação, procedeu-se à remessa de ofício ao Conselho 

de Contribuintes, conforme o art. 81 da Lei Municipal nº 3.368/2018. 

 

Em seu parecer (fls. 150/153), a d. Representação Fazendária apontou que: 

 

- O Recurso de Ofício busca reformar a decisão de primeira instância que anulou os 

lançamentos referentes aos exercícios de 2016, 2017 e 2018 feitos no nome de FABRÍCIO 

PEREIRA FERREIRA; 

- A questão devolvida para análise por este Conselho envolve a capacidade tributária 

passiva em uma cobrança de IPTU quando ocorre transferência de titularidade de bem, e é 

regulada pelo Código Tributário Nacional em seu Art. 130; 

- O parecerista de primeira instância captou que, em 1º de janeiro de 2016, 2017 e 2018, o 

Sr. FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA não figurava como sujeito passivo do IPTU 

referente ao imóvel, explicando detalhadamente a sua cadeia de sucessão; e 

- Considerando-se que o fato gerador do IPTU ocorre em 1º de janeiro e que o Sr. 

FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA figurou como proprietário do imóvel apenas alguns dias 

de julho de 2018, não se vislumbra equívoco na decisão de primeira instância que anulou o 

lançamento realizado em seu nome. 

 

Dessa forma, a d. Representação Fazendária opinou pelo conhecimento do Recurso e seu 

não provimento, mantendo-se a decisão de primeira instância nos termos em que foi 

proferida. 

 

É o Relatório. 

 

Passo ao Voto. 

 

Preliminarmente, observo que o presente Recurso de Ofício atende aos pressupostos de 

admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido. 

 

No mérito, como razão de decidir, adoto integralmente o parecer da douta Representação 

Fazendária. 

 

Conforme demonstrado no parecer que precedeu a decisão de primeira instância e ratificado 

no parecer da d. Representação, os lançamentos complementares efetuados para os anos de 

2016 a 2018, em nome de FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA, foram corretamente 

anulados, considerando que o autor não figurou como sujeito passivo do IPTU nos 

exercícios, mas apenas foi proprietário por alguns dias de julho de 2018. 

 

Ressalta-se ainda que, nos termos do art. 142 do CTN, a identificação do sujeito passivo é 

um dos elementos essenciais à constituição do crédito tributário mediante o lançamento, 

sendo, portanto, condição sine qua non para que o procedimento fiscal de 

autuação/lançamento não seja invalidado (com grifo): 
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Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 

tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 

determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar 

o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
 

Portanto, entendo que não há reparo a ser feito na decisão de primeira instância, que anulou 

os lançamentos por erro na identificação do sujeito passivo, devendo ser realizados novos 

lançamentos complementares, respeitando-se o prazo decadencial previsto no art. 173, 

inciso I, do CTN. 

 

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu não provimento, 

mantendo-se integralmente a decisão de primeira instância. 

 
 

Anexado por: RODRIGO FULGONI BRANCO     Matrícula: 2423210 Data: 04/02/2025 05:24

Assinado por: RODRIGO FULGONI BRANCO - 2423210
Data: 04/02/2025 05:24
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CONTRIBUINTE: - FABRÍCIO PEREIRA FERREIRA 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.571º SESSÃO HORA: 10:20h DATA: 05/02/2025

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite
7. Ana Carolina Fonseca Bessa
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. ( X )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs ( X )
VOTO DE DESEMPATE: SIM ( ) NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: Rodrigo Fulgoni Branco 
CC em 05 de fevereiro de 2025 

 

Documento assinado em 11/04/2025 16:28:55 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0018235/2021
Fls: 161



PROCNIT
Processo: 030/0018235/2021
Fls: 162



  Nº do documento:  00082/2025  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3479/2025

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/02/2025 14:01:59

  Código de
Autenticação:  E5ADC4024E2979F4-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S  -  C C
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/018235/2021 

Recorrente: Fabrício Pereira Ferreira 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relator: Rodrigo Fulgoni  Branco 

 

 

DECISÃO: Por unanimidade o Conselho entendeu pelo conhcimento e desprovimento do recurso de
ofício, nos termos do voto do conselheiro relator. 

EMENTA APROVADA

"ACÓRDÃO 3479/2025: IPTU. Recurso de Ofício. Notificação de Lançamento Complementar.
revisão de elementos cadastrais. Erro na identificação do sujeito passivo. Princípio da aututela
administrativa. Anulação dos lançamentos complementares por vício insanável. Realização de
novos lançamentos em face dos indivíduos legalmente obrigados a figurar no polo passivo da
cobrança, respeitando-se o prazo decadencial previst no art. 173, inciso I, do CTN. Arts. 130 e 142
do CTN. Recurso de Ofício conhecido e não provido."

CC e, 05 de fevereiro de 2025 

 

 

Documento assinado em 11/04/2025 16:28:57 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO PA 030.018235.21

De Nilceia Duarte <nilceia.duarte@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Data ter, 18/02/2025 10:58
Para fabriciopereiraferreira@gmail.com <fabriciopereiraferreira@gmail.com>

4 anexos (361 KB)
DOC PA 018235.21 ACÓRDÃO.pdf; DO PA 917235.21 CERTIFICADO.pdf; DO PA 18235.21 VOTO RELATOR.pdf; DOC PA
018235.21 PARECER DA FAZENDA.pdf;

Prezado Contribuinte, bom dia.
 
Tendo em vista o julgamento do PA 030/018235/2021,  ocorrido no dia 05 de fevereiro do
corrente, estamos encaminhando cópias dos pareceres que fundamentaram a decisão do
Conselho de Contribuintes - CC.
Solicitamos que acuse o recebimento do presente, conforme Resolução nº 47/2020.
Sem mais,
 
Atenciosamente,

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 18/02/2025 12:50

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 18/02/2025 12:50
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Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 11/03/2025 12:42

PROCNIT
Processo: 030/0018235/2021
Fls: 167


